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PRIMEIRA ALTERAÇÃO DA SOCIEDADE LIMITADA 
AUTO POSTO FLEX LTDA  

 
  VILSON PEREIRA DE MELO, brasileiro, divorciado, empresário, nascido em 
15/12/1961, na cidade de Ouvidor – GO, filho de João Pinto de Melo e Maria Pereira de 
Melo, portador da Cédula de Identidade n. 1769473, expedida pela SSP-GO e CPF 
253.328.211-15, residente e domiciliado na cidade de Ouvidor - Goiás, à Rua Pedro Mendes, 
S/N, Quadra C, Lote 24, Bairro Jardim Paraíso, Cep: 75715-000; sócio da sociedade limitada 
AUTO POSTO FLEX - LTDA, com sede à Av. Gov. Irapuan Costa Júnior, S/N, Lote 24, 
Quadra C, Bairro Jardim Paraíso, Ouvidor, Estado de Goiás, CEP: 75.715-000, 
registrada na Junta Comercial do Estado de Goiás - JUCEG sob NIRE 52600338200, com 
duração por tempo indeterminado, inscrita na Receita Federal do Brasil sob CNPJ nº 
00.056.793/0001-60, por este instrumento particular, resolve realizar a PRIMEIRA alteração 
e consolidação dos atos da empresa, mediante as cláusulas e condições seguintes: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DA ALTERAÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS E 

OBJETO SOCIAL DA SOCIEDADE:  

A sociedade passar a exercer as seguintes atividades econômicas e objeto social: 

4731800 - Comércio Varejista de Combustíveis para Veículos Automotores  
4732600 - Comércio Varejista de Lubrificantes  
4530703 - Comércio a Varejo de Peças e Acessórios Novos para Veículos Automotores  
5611203 – Lanchonete 
5510-8/01 – Hotel 
 
PARÁGRARO ÚNICO: A sociedade terá a seguinte descrição como objeto de seus 
negócios: Comércio Varejista de Combustíveis para Veículos Automotores – Posto de 
Combustíveis; Comércio Varejista de Lubrificantes; Comércio a Varejo de Peças e 
Acessórios Novos para Veículos Automotores; Lanchonete; Hotel. 
 

 Em vista da modificação ora ajustada, consolida-se o presente instrumento, 
revogando-se todas as cláusulas do instrumento anterior, que passa a reger-se conforme 
cláusulas e condições a seguir: 

 
Sócio/Administrador, VILSON PEREIRA DE MELO, brasileiro, divorciado, empresário, 

nascido em 15/12/1961, na cidade de Ouvidor – GO, filho de João Pinto de Melo e Maria 

CONSOLIDAÇÃO 
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Pereira de Melo, portador da Cédula de Identidade n. 1769473, expedida pela SSP-GO e 

CPF 253.328.211-15, residente e domiciliado na cidade de Ouvidor - Goiás, à Rua Pedro 

Mendes, S/N, Quadra C, Lote 24, Bairro Jardim Paraíso, Cep: 75715-000; 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade gira sob o nome empresarial de AUTO POSTO FLEX 
LTDA. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO: O nome de fantasia da sociedade é “AUTO POSTO FLEX” 

CLÁUSULA SEGUNDA: A sociedade limitada tem sua sede à Av. Gov. Irapuan Costa 
Júnior, S/N, Lote 24, Quadra C, Bairro Jardim Paraíso, Ouvidor, Estado de Goiás, CEP: 
75.715-000, podendo quando servir aos seus interesses e obedecendo as disposições legais 
vigentes, abrir filiais, agências ou escritórios em qualquer ponto do território nacional ou fora 
dele. 
  
CLÁUSULA TERCEIRA: O capital social é de R$ 250.000,00 (Duzentos e Cinquenta Mil 
Reais), já totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente do país, representado por 
uma cota de igual valor nominal, conforme transcrito abaixo: 
 

SÓCIO Percentual QUOTAS VALOR TOTAL 
VILSON PEREIRA DE MELO 100% 1 250.000,00 250.000,00 

TOTAL 100% 1 250.000,00 250.000,00 
 
PARÁGRAFO ÚNICO: A pessoa física do sócio acima qualificado, não responde 
subsidiariamente ou solidariamente pelas obrigações sociais, sendo sua responsabilidade 
limitada ao capital integralizado. 
 
CLÁUSULA QUARTA: A cota de capital do sócio é gravada de cláusula de 
impenhorabilidade e de incomunicabilidade com os bens do cônjuge, futuro cônjuge ou 
convivente. 
 
CLÁUSULA QUINTA: A sociedade tem por objeto de seus negócios as seguintes atividades 
econômicas:  
4731800 - Comércio Varejista de Combustíveis para Veículos Automotores  
4732600 - Comércio Varejista de Lubrificantes  
4530703 - Comércio a Varejo de Peças e Acessórios Novos para Veículos Automotores  
5611203 – Lanchonete 
5510-8/01 – Hotel 
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PARÁGRARO ÚNICO: A sociedade terá a seguinte descrição como objeto de seus 
negócios: Comércio Varejista de Combustíveis para Veículos Automotores – Posto de 
Combustíveis; Comércio Varejista de Lubrificantes; Comércio a Varejo de Peças e 
Acessórios Novos para Veículos Automotores; Lanchonete; Hotel. 
 
CLÁUSULA SEXTA: A sociedade limitada iniciou suas atividades em 01/05/1994 e seu 
prazo de duração é por tempo indeterminado. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA: O exercício social encerrará em 31 de dezembro de cada ano, onde 
será elaborado o inventário, o balanço patrimonial e o balanço de resultado econômico e os 
lucros ou prejuízos acumulados serão distribuídos ao sócio, incorporados ao capital ou 
mantidos em reservas para compensação de eventuais prejuízos em exercícios futuros. 

 

PARÁGRAFO ÚNICO: O sócio poderá fazer retiradas antecipadas de lucros, em qualquer 
época, no decorrer do exercício social, baseado em saldos mensais apurados em 
balancetes contábeis. Se, ao encerrar o resultado anual, o lucro apurado não for suficiente 
para cobrir as retiradas antecipadas, a sócia única poderá deliberar por devolver o excesso à 
empresa; 
 
CLÁUSULA OITAVA: Falecendo ou interditado o sócio, a empresa continuará suas 
atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz, adaptado se necessário o presente 
instrumento ao tipo societário cabível. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes, o 
valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da 
empresa, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 

 
PARÁGRAFO ÚNICO: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a 
sociedade se resolva em relação ao sócio. 
 
CLÁUSULA NONA: A Sociedade poderá ser dissolvida por iniciativa do sócio, que, nessa 
hipótese, realizará diretamente a liquidação ou indicará um liquidante, ditando-lhe a forma de 
liquidação. Solvidas as dívidas e extintas as obrigações da Sociedade, o patrimônio 
remanescente será integralmente incorporado ao patrimônio do sócio.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA: Fica estabelecido que a sociedade limitada não terá conselho fiscal. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: O sócio delibera pela não realização de Assembléias ou 
reuniões conforme parágrafo 3º do Art. 1.072 da Lei 10.406/2002. 
   
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: A administração da sociedade limitada e o uso do nome 
empresarial ficarão a cargo de seu sócio já qualificado VILSON PEREIRA DE MELO, que 
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assinará individualmente em negócios de exclusivo interesse da empresa, representando-a 
perante repartições Públicas, Federais, Estaduais, Municipais e Autárquicas, inclusive 
Instituições Financeiras, sendo-lhe vedado, no entanto, usar o nome empresarial em 
negócios estranhos aos interesses da empresa, ou assumir responsabilidade estranha ao 
objeto de negócios da mesma.   
 
PARÁGRAFO ÚNICO: Poderão ser designados administradores não sócios, na forma 
prevista no artigo 1.061 da lei nº 10.406/2002. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: O sócio/administrador declara, sob as penas da lei, que 
não está impedido de exercer a administração da empresa, por lei especial ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita 
ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé 
pública ou propriedade. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: O sócio/administrador poderá nomear procuradores, 
restringindo-se os atos do outorgado no que consta especificamente no instrumento de 
mandato.   
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: É resguardado ao sócio acima identificado, o direito de uma 
retirada mensal a título de pró-labore, obedecendo as leis vigentes em cada época, e 
registrado como despesa na escrituração contábil, podendo, todavia, exercer a 
administração e renunciar a este direito. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: Os casos omissos neste instrumento serão resolvidos com 
observância dos preceitos do Código Civil e de outros dispositivos legais que lhes sejam 
aplicáveis. 
 

E por estar de pleno acordo, o presente instrumento é assinado em via única, 
devendo este exemplar ser arquivado na Junta Comercial do Estado de Goiás - JUCEG, 
para que produza os seus devidos e legais efeitos. 
      
       Ouvidor, Goiás, 27 de fevereiro de 2024. 
 

 
VILSON PEREIRA DE MELO 

Sócio/Administrador 
Documento assinado digitalmente 

Página 4 de 5



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa AUTO POSTO FLEX - LTDA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

25332821115
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A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação.



QR-CODE

Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória nº 2200-2/2001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
validação do documento digital estão disponíveis em: 
https://www.serpro.gov.br/assinador-digital.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES
SECRETARIA NACIONAL DE TRÂNSITO - SENATRAN



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: AUTO POSTO FLEX LTDA
CNPJ: 00.056.793/0001-60 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 15:41:18 do dia 28/11/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 27/05/2025.
Código de controle da certidão: 2D26.36D2.C7C8.185A
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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ESTADO DE GOIÁS

PREFEITURA MUNICIPAL DE OUVIDOR

FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL

 
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS E DÍVIDA ATIVA - CONTRIBUINTE

 
DADOS DO CONTRIBUINTE

 AUTO POSTO FLEX - EIRELI Nome / Razão SOcial:

 00.056.793/0001-60 CPF/CNPJ:

 AV GOV IRAPUAN COSTA JUNIOR, Nº0, QD. C, LT24, L 24 DA QUADRA C; Endereço:   JARDIM PARAISO   OUVIDOR- Bairro: Cidade:

GO

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

, para os fins de direito, que o  1 - Contribuinte supra citado, NÃO POSSUI DÉBITOS AMIGÁVEIS OU AJUIZADOS , de naturezaCertifica-se

tributária perante a Fazenda Pública Municipal, relativos aos tributos administrados pela , até aPREFEITURA MUNICIPAL DE OUVIDOR

presente data.

 o direito da Fazenda Pública Municipal de inscrever e cobrar as dívidas que vierem a ser apuradas e constituídas, relativas aosRessalvando

tributos, dívida ativa e demais débitos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda.

 Outras finalidadesFinalidade:

 

 Dados de Autenticação

18406 - 1 Certidão Número: 

Lei Complementar Nº - CTM. Dispositivo Legal:  

07/01/2025 Emitido em:  

 06/02/2025 Validade:
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 00.056.793/0001-60
Razão

Social: AUTO POSTO FLEX EIRELI EPP

Endereço: AV GOV IRAPUAN COSTA JUNIOR SN QD C LT 24 / JARDIM PARAISO /
OUVIDOR / GO / 75715-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:06/01/2025 a 04/02/2025

Certificação Número: 2025010601100002771776

Informação obtida em 07/01/2025 12:54:03

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

07/01/2025, 12:54 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: AUTO POSTO FLEX LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 00.056.793/0001-60
Certidão nº: 82507735/2024
Expedição: 28/11/2024, às 15:42:54
Validade: 27/05/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que AUTO POSTO FLEX LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a)
no CNPJ sob o nº 00.056.793/0001-60, NÃO CONSTA como inadimplente no
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
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Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



Secretaria da Economia do Estado de Goiás
Consulta Pública ao Cadastro de Contribuintes

CNPJ
00.056.793/0001-60

Inscrição Estadual
10.214.937-2

Cadastro Atualizado em
28/02/2024 14:21:52

Nome Empresarial
AUTO POSTO FLEX - LTDA

Contribuinte?
Sim

Endereço Estabelecimento
AVENIDA  GOV. IRAPUAN COSTA JUNIOR, nº SN, 24 QUADRA C; , JARDIM PARAISO - OUVIDOR GO, CEP: 75.715-000

Atividade Econômica

     Atividade Principal
4731800 - Comércio varejista de combustíveis para veículos automotores

     Atividade Secundária
5611203 - Lanchonetes, casas de chá, de sucos e similares
4530703 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores
4732600 - Comércio varejista de lubrificantes
5510801 - Hotéis

Informações Complementares

Unidade Auxiliar:
UNIDADE PRODUTIVA

Condição de Uso:
---

Data Final de Contrato:
---

Regime de Apuração:
Normal

Situação Cadastral Vigente:
Ativo - HABILITADO

Data desta Situação Cadastral:
16/12/2015

Data de Cadastramento:
16/06/1994

Operações com NF-E:
Habilitado

Observações
Os dados acima são baseados em informações fornecidas pelo contribuinte, estando sujeitos a posterior confirmação pelo FISCO.
A data da situação cadastral refere-se à data da última atualização dessa situação.

Data da Consulta
09/01/2025 14:50:08

http://appasp.sefaz.go.gov.br/Sintegra/Consulta/nEsclarecimento.asp
http://appasp.sefaz.go.gov.br/Sintegra/Consulta/nEsclarecimento.asp






 
Estado de Goiás 
Poder Judiciário 

TODAS AS COMARCAS
 

 
CERTIDÃO NEGATIVA - CÍVEL

 
CERTIFICA  a requerimento da parte interessada que, revendo os registros

do banco de dados informatizado do Sistema Processual Eletrônico do TJGO, bem como

consultando a distribuição de ações cíveis em geral, abrangendo fases de

cumprimento, execuções, execuções fiscais, falências, concordatas e recuperações

judiciais em andamento, verifica-se  NADA CONSTAR contra:

 
Identificação:

 
 

 
NADA MAIS. Era tudo o que foi pedido para CERTIFICAR, do que se reporta

e da fé. Dada e passada nesta Cidade e Comarca, do Estado de Goiás em 23 de

dezembro de 2024.

 
ESTA CERTIDÃO ABRANGE AS AÇÕES QUE TRAMITAM NOS JUIZADOS ESPECIAIS.

Esta certidão não abrange os processos do Sistema Eletrônico de Execução Unificado - SEEU.

 
09:30:58  

  Dr.(a), escrivão(ã) do Cartório Distribuidor da
Comarca de , Estado de Goiás, na forma da lei, etc.

Requerente : AUTO POSTO FLEX LTDA

CNPJ : 00.056.793/0001-60

Valor da certidão : R$ 51,66

Valor da taxa judiciária : R$ 18,29

Total: : R$ 69,95

Data da receita : 13/12/2024

Guia no : 07172480-1/50

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Publicado Digitalmente em 23/12/2024 - 09:31:58
Localizar pelo código: 104550503082, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica

Mobile User









Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Cidadão,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua atualização

cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
00.056.793/0001-60
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
02/05/1994

NOME EMPRESARIAL
AUTO POSTO FLEX LTDA

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
AUTO POSTO FLEX

PORTE
DEMAIS

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
47.31-8-00 - Comércio varejista de combustíveis para veículos automotores

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores
47.32-6-00 - Comércio varejista de lubrificantes
55.10-8-01 - Hotéis
56.11-2-03 - Lanchonetes, casas de chá, de sucos e similares

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO
AV GOV IRAPUAN COSTA JUNIOR

NÚMERO
SN

COMPLEMENTO
LOTE: 24 DA QUADRA C;

CEP
75.715-000

BAIRRO/DISTRITO
JARDIM PARAISO

MUNICÍPIO
OUVIDOR

UF
GO

ENDEREÇO ELETRÔNICO
POSTOFLEXSHELL@HOTMAIL.COM

TELEFONE
(64) 8461-2949

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
27/08/2005

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 10/01/2025 às 09:47:39 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

 CONSULTAR QSA  VOLTAR  IMPRIMIR

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, .clique aqui

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL

Passo a passo para o CNPJ Consultas CNPJ Estatísticas Parceiros Serviços CNPJ

https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Politica/Privacidade.htm
https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/servicos/cnpjreva/index.html
http://www.redesim.gov.br/passo-a-passo
http://www.redesim.gov.br/consultas-cnpj
https://estatistica.redesim.gov.br/
http://www.redesim.gov.br/parceiros
http://www.redesim.gov.br/servicos


 2018 PORTAL DA REDESIM. Todos direitos reservados.

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL

https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/servicos/cnpjreva/index.html
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